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Processo de Pagamento N° 1119 

Data: 23/03/2021 

Empenho N°: 607 

Credor: 	25990- ALB DE OLIVEIRA EPP 
r 

Et Valor Bruto R$: 

Valor Retido R$: 

Valor Liquido R$: 

2.670,00 

0,00 

2.670,00 

El ,S 

Dotação Orçamentaria 
r 

Reduzido: 	2116.30.14 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 

Elemento: 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 	14 - Transferencias de Recursos do SUS 
‘•.. 

N° Conta Descrição Conta N° Agência Banco N° Doc. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 28538 2.670,00 



- - - ' - - - - - - - - -1  -- - — - - - - - 
'1 	Rua Antonio Costa - La pinha 	

- 

, , o 
• i 	' 	CNP): 10.830E05/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIR1 - BA 

	

1 	I .... ORDEM DE PAGAMENTO 	 PROCESSO ADM: 016-2021PA 

EMPENHO: 607 / 2021 ... . . 	 Data do Empenho: 	17/03/2021 	TIPO DO EMPENHO: OrdlnárIo/Normal 

FORNECEDOR 

Nome: 	 25990 - ALB DE OLIVEIRA EPP 	 Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	PRAÇA TEODORO SAMPAIO, 69 	 Complemento: 
Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: IRECE , 
CNPJ: 	 07.785.176/0001-45 	Inas. Estadual: 67987133 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

Estado: 	BA 

- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

Reduzido: 	2116.30.14 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10 - Saúde 
Sob-Função: 	 122- Administraplo Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIAS COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferencias de Recursos do SUS 
Sob-Elemento: 	3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° LIc.: 	005-2021PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

184.565.67 2.670,00 
E  
É 	181.895,67 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO, DE 
DE MATERIAIS PENSO, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À NECESSIDADE DO FMS NO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne 13/2021. 

I 
FORMA GRADATIVA E PARCELADA, 

(PNI) CONTRA A COVID - 19. 
1 

1 

Data do Empenho: 	17/03/2021 Data do Liquidação: 	17/03/2021 
I. 

Data do Pagamento: 	23/03/20211 

r 
St Dois mll assentos e setenta mais itã 	 Valor Bruto 

E 
, 	2.670,00 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 2.670,00 (Dois mil e seiscentos e setenta 
reais), proveniente destainota. Em, 23(03/2021 O processo foi pago conforme a autorização. EM, 23/03/2021 

aa 
dila' 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO 
Secretário de 

CPF 	: 263.953.555-20 

CARNEIRO 	1 
Finanças 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

te Conta Descrição Conta fis Agência Banco PC Doe. Valor 

248130-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 26538 
1 

2.670.00 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a Importância supra de R$ 2.670,00 (Dois mil e seiscentos e setenta 
constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de Ordem. 

reais), contorna especificação 

1 

i 

22135762 



     

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNR1: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI -134 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

   

  

016-2021PA PROCESSO ADM: 

EMPENHO: 607 / 2021 	 . Data do Empenho: 	17/0312021 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

FORNECEDOR 

Nome: 25990 - ALB DE OLIVEIRA EPP Tipo Pessoa: Juddica 

Endereço: PRAÇA TEODORO SAMPAIO, 69 Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: IRECE Estado: 	BA 

CNPJ: 07.785.176/000145 	Insc. Estadual: 67987133 CPF: RG: 

1 Conta: Agência: Banco: - 

O 
Reduzido: 	2116.30.14 	-ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10- Saúde 
Sub-Função: 	 122 - Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferenclas de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

I 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço - 	Lia.: 	005-2021PP 
Convênio: 	 . Contrato: 
Património: 	- . 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

184.565,67 2.670,00 181.895,67 

rREFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FpRNECIMENTO. DE 
DE MATERIAIS PENSO, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À NECESSIDADE DO FMS NO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 13/2021. ? 

FORMA GRADATIVA 
(PNI) CONTRA 

E PARCELADA, 
A COVID - 19. 

Data do Empenho: 	17/03/2021 	 Data do Liquidação: 17/03/2021 1 

RETENÇÕES 

Cendigo Descrição Valor 

Valor Re 
OS Dois mil e seiscentos e setenta reais MS 

Valor Liou 
Ido 

do 
000 ! 

, 	. 	2.670
; 

00 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

Número 1, NOTA FISCAL Data Emissão Série 	Sub-Série Data Validade 	Valo RS 

17/03/2021 4741 001 17/03/2021 2.670,00 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 	2 I 
. 

Código 	Descrição, 

H 

Valor R$ 
33111990 	LIQUIDAÇÃO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 1 2.670,00 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
17/03(2021. 

0 

E 
Declaro que a despesa relativa anota de empenho supra 

17/03/2021, podendo efetuar o pagamento. 
está liquidada em 

a 

ir 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário dei  Finanças 

CPF 	: 263,953.555-20 22a5782 



-EMPENHO: 607 / 2021 Data do Empenho: 	17/03/2021 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

Insc. Estadual: 67987133 

25990 - ALB DE OLIVEIRA EPP 
PRAÇA TEODORO SAMPAIO, 69 
CENTRO 
07.785.176/0001-45 

Tipo Pessoa: Jurídica 

Estado: BA 

DOTA AO OR AMENTARIA — Ç 
Reduzido: 2116.30.14 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.99- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

No me: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: Agência: 

Cidade: IRECE 
CPF: 

Banco: - 

Complemento: 

RG: 

     

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAR] - BA 

   

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 016-2021PA 

     

Modalidade: 
Convênio: 
Patrimônio: 

Pregão presencial para registro de preço 

- 

N° Lic.: 
Contrato: 

005-2021 PP Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

184.565,67 2.670,00 181.895,67 

I REFERE-SE 
E PARCELADA, 
A COVID - 

A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO, 
DE MATERIAIS PENSO, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A NECESSIDADE DO FMS NO PROGRAMA NACIONAL 

19. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°13/2021. 

DE 
DE IMUNIZAÇOES 

FORMA GRADATIVA 
(PNI) CONTRA 

N°Ordem ,, 'Unidade Especificação ( item) Quant. Valor Unitário Valor Total 

ta Dois mil e seiscentos e setenta reais Off 2.670,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 17/03/2021. 

/ / 
L-2 

Declaro que a importância supra fol deduzida 
L 

do crédito próprio em 17/03/2021 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012,732,175-60 
2285782 



ALR DE OLIVEIRA 

ACA TEODORO SAMPAIO, 69- CENTRO- IRECE - F3A - CEP 

44900-000 

Fone: (74)3641-5861 

DANFT 1 

Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal 6'k:tônica 

O - ENTRADA 

1 - SAIDA  

N" 000.004.741 
SÉME 001 
FOLHA IR 

il 11H 011011111111 111111 1111 
1„, o, 

2921 0307 78:,1 7600 0145 5500 1000 0047 4110 0004 7429 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 

www.tif fazinda.gov.hr/porihl  ou no site da Sefaz autorizadora 

11 

n.1•Itt./.‘ 

VENDAS DE MERCADORIA 

n.s, 611.51 ,1 SI ADUAI. 

67987133 

DEsTi NATÁRÉO /REMETENTE 

ingoTncotonr, Aurnio' AÇA,' Dr uso 

129211604259496 17/03/2021 17:44:19 

; INSCRIÇÃO ESTADUAL DO sia-ST:MnC' TRIRWARID CNPJ 

07.785.176/0101-45 

. Nom' 	R et  /,‘„ çr,,,,, 	 Int,  41PV 
h FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 	 I 10.850.605/000l-63 	1 

1).  TA DA Emiss",n 	" 

17/03/2021 
RA inin DISTRO O 

RUA ANTONIO COSTA SN, SN 	 LAPINIIA 
l 

el'R 

44630-000 

DAIA DA SAIDA 

1 	17/03/2021 
. M1 R1* tem 

I  MAIRI 

lir 	ICLEFONE FAX 	 T  'RISC DOO ESTADUA 

BA 1 

i IMA DA SAIDA 	• 

1 

FATURA 1 
,-- 
I DADOS DA FATURA Número 	00004741 	- 	Valor Original: R$ 2.670,00 	- 	Valor Desconto: R$ 0,00 	- 	ValorLiqdlido: RS 2.670,00 

In'PLICATAS I 
I Numero 	001 

Vencimento 	16/04/2021 

. Valor 	RS 2.670,00 1 

r Á Lcui.o 1)0 im POSTO 
III w• 111:1 NI 1' IAM XIII1 	NiS 

2.670,00 

VALOR DO IONIS 

480.60 

BASE OR • ÁLCULO DO CRS SURTI 

0,00 

VALOR DO ICIUS 51,151. 	i" Amen. Trustyros 

0,00 1 	 592,74  (22,20%) 

VALOR TOTAL DOS PRODIIMS 

. 	2.670,00 
A NI OR DO I REIl,  

0,00 
VALOR DO SrGLRO 

0,00 
ORNOIWTO 	 OUTRAS OF.,^rS AS ACRSSORIAS 	I VALOR DO IPI 

6,,in 	 mo 1 co 
vAIDR TOTAL DA NDTA 

2.670,00 

ER ANSPI DSTADOR / VOLUM1,S TRANSPORTADOS -  i 
'..AI: 	R Atko S. .t 1AL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

c,5uoon ANU 	ri-AÇA IN,  VElteL0 

_1 

Ur CNRI CPI' 

, 
i R111 1,1,1:0 MUNRCIPIO IX DISCRIÇÃO RS-FADO/d. 

1..1 	v.110.501-. IRRÉ( 11.: NUND.RACAO 	 JPRSO BRUTO PESO LIQUIDD " 

i 

DADOS DOS ,RODUTOS /SERVIÇOS I 
(M10100 

DESCRIÃOÇ 	DO iRnonn SERVIÇO 6 CM 011 (SI CTITITTUN111 001- 
vAl OR VAI OR VAIS1R RASE 11P VALOR VALOR ALIO "L 

i 	PRODO I o UROARIO rersc,wto ¡Jejum. CM C. ICRIS ICNIS III 	" ICRIS ler 
, kr rODOIron2w.72 X VENTAI. MAM; A LONGA OTIRAS Kl 1UNDPROS: ti 6211)101V) 5102 LIN son.on 5,1401 DOA 1.670. I 	2670.00 480,60 0,IS1 10,0C 0.0o 

ots  

. 

o eig. 

.... 

SSA A  

.... 

tikIMS 
wn,,I,k, 

........ „.-- 

FORMA  %S  
rIkERIM)  

tr, N 

1 

tirROS 
S  111  

O 

, 

DADOS ADICIONAIS 

'MI ,RRRR;o. S COMM no' Ag AR1S 
.1100 50 PRESENCIAL OXIS  2021 LOTE UNI(() ORDEM 35116 DADOS BANCARIOS. CONTA BR AG:054S-7 Cr:.23536-2 MB DE 
r II IVEIRA r 1 1 rAITA CAIXA Ar kir7SilCC3152-4 OP:003 ALI) DE OLIVEIRA' CONTA DRADESCO M1:30344 CP:DOIS:U.0 ALI! DF 
t rl WEIRA 1 Vol' 1 PIE • 17.30 I Valor Cr MONO: Roi() Vol. Aproo, Irnpostor ern rtaiç, 592,74122,20 porcento, Fome: 111111 Vali,. PIS. 	7,36.1 	Velar 
l (RINS: S11,10, 	C.ST-  IXI0 PRODUTOS: 2070,00 DESCONTO: DOO RC_ICMS: 2670,00 ALIQUOTA: I SM) 51._ILME 	450,611 DC_ICMS_SUR• 
I. no VL Ir AIS SIRI: Ir.o0 VL_IPI. DOR 

RI RRRVAIRD AO RISCO 

I) VIS E 1101.5 DA IMPRESSÃO: 17110'2021 17:44:35 Mega Fico Gostá°. nAremege 	com h 
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PODE ,:UPICT7'P:10 
JUSTTx;,A 00 TRk3Al2-10 

CERTIBÃO NEGATIVA.DE,DtBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.L.B DE OLIVEIRA (MATRIZflILIAIS) 

CNPJ: 07.785.176/0001-45 	• 

Certidão n°: 8278297/2021' 

Expedição: 09/03/2021, às 16:17:54 
Validade: 04/09/2021 - 180 (dento'e oitenta) dias, con 

de sua expedição. 

Certifica-se que A.L.B DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no 

CNPJ sob o n°  07.185.176/60O1-45, NÃO CONSTA 
do BancID Nacional de 

Devedores Trabalhistas; . 	 • . 	. 
Certidão emitida com base nó' art. 6424k.daConso1idaçao das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° :12:49044 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta . Certidão sãd'ele responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho ejestã: atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sstiaspf;diCão 	. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta :a empresa em relação 

a todos os seuseStabelecimentost, agências ou filias. 

A aceitação deSta certidão condiciona -ise à verificação 'de sua 

autenticidade no portal .do ',Tribunal Superior d Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, co•stam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e julridicas 

inadimplentes perante a Justiça. do:  Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerneínte aos 
-:icD1himentos previdenciArios, a'honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decOrrentes 

de execução de acordos firmado» perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Cunciliacão Prévia. 

ados da data 

17, 
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fiCgrf,  
<PrO MUNICIPiO DE IRECÊ 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Data Impressão: 09/03/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPA S 

N° 00000206/2021  

Emissão: 25101/2021 

Validade: 25/04/2021 

A. L. B. DE OLIVEIRA - EPP 

CGA: 000.004.720/001-14  

CNPJ: 07.785.176/0001-45 

CNAE: 4322-3/02 
PCA TEODORO SAMPAIO ;69 

TERREO 

CENTRO 

44.900-000 - IRECE , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇAO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA .INSCRITA NESTA 'REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS .À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO 'NEGATIVA 

DE TRIBUTOS MUNICIPÁIS. 
• 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

vii0jibigieti11111 
winirier.e.bá.qov.br  

CGA: 000.004.720/001-14  

Emissor: VIA WEB 



Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 
ATIVA DA UNIÃO 

DIVIDA 

Nome: A.L.B DE OLIVEIRA 
CNPJ: 07.785.176/000145 . 

Ressalvado 
o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa dá União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG,F,N). 	• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pari 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação d

io 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevista
ls 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionadá à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgín.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:24 do dia 09/03/2021 <hora e data de Brasília. 

Válida até 05/09/2021. 
Código de controle da certidão: 60AO.D1A1.1C0F.5303  

Qualquer rasura ouLemenda invalidará este documento. - 

hup://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDCoiguntalncer/Emi 
 Certi... 09/03/2021 



'o CP,  oté  
-ntetahoem,11, 
' 	 11 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28  

Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°13/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00512021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01612021 	 • 
Objeto: Registro de preços para futura e eventuarcOntratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma gradativa e 
parcelada, de materiais penso, destinado exclUsIvametite à necessidade do FMS no Programa Nacional de Imunizações (PNI) 1 

contra a COVID-19 

Ao(s) vinte e cinco dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2021, as parles a seguir elencadas, com integral observância das normas 
pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo instrumento Convocatório e seus anexos! FIRMAM A 
PI11 'SENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) 

proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aCeita(s)/negociada(s) no certame do Pregão Presencial N° 005/2021 

ieulLado em 16/02/2021, conforme as cláusulas e condições conforme segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
O MUNICIPIO DE MAIRI, ESTADO DA BANIA, inscrito no CNPJ n° 14.212.872/0001-28. pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na(o) Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Main - BA, na qualidadem ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado 
neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, Sr(a). José Bonlfãcio Pereira da Silva, portador do CPF n° 278.074.295-20 e RG n° 

0229486940, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE. 

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A.L.B. DE OLIVEIRA, situada no(a) Praça Teodoro Sampaio, 69, Centro, Cidade de Irecê - BA, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.785.176/0001-4
5, daqui por diante denominada FORNECEDOR, neste ato representado por seu Adm nistradora, Sr.(a) Ana Lucia 

Bento de OLiveira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 06.808.538-98, inscrito no CPF n° 960.319.995-87, Brasileiro(a), maior, 
Empresária, residente e domiciliado(a), no(a) Rua São Domingos, 317, Bela Vista, Cidade de Irecê-BA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Presencial n° 005/2021, através de seu respectivo gestor, 
em 25/02/2021, tudo constante no Processo Licitatorio n° 016/2021, do qual ,passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de 
Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido Pregão, com 
base no disposto na Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto n° 3.555, de 08.08.2000, do Decreto n° 7.892, de 23.01.2013, Decreto 
Municipal n° 155/2013 de 24-01-2013, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, Lei Complementar 147, de 07.07.2014 e 
:!rix;irlioriamente, Decreto Federal n°8.538, de 06.10.2015, e, demais normas pertinentes e respectivas atualizações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empresas para Registro de preços para futura e 
eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento, de forma gradativa e parcelada, de materiais penso, destinado 
exclusivamente à necessidade do FMS no Programa Nacional de Imunizações (PNI) contra a COVID-19, conforme as 
especificações contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II), para o poste 

L ior atendimento 

aos Órgãos da Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento Vinculativo, de caráter obrigacidnal, com efeito de compromisso de prestação de 
serviço/fornecimento, para futura contratação, nos terrnos definidos no Termo de Referência (Anexo I). 

§ V - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todas as secretarias e órgãos do municip o. 

§ 2° 
 - A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada 'de acordo com a necessidade do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de.  abordo com a clausula quarta. 

§ 3° - A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a oontratação dos serviços registrados facultando-se a realização de 
licitação especifica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em Igualdade de 

condições. 
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§ 4" 
O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será divulgada no Diário 

Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sue vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENdIADOR E DEMAIS ORGÃOS 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 

§ 1° São ÓRGÃOS PARTICIPANTES todos os órgãos, secretárias e suas Unidades do Município de Maid BA. 

§ 2° A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quelquerórgão ou Entidades do Estado, que ão tenham participado do 

certame licitatório, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES. 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO‘ 

4.1 - 
As quantidades estimadas pare a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das Informações da Ata de Registro 

de Preços. 
- 	

. 

. 	, 	. 	. 	
, 

§ 1° - As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obdgatoriedade 'decontratação pelo órgão Gerenciador e pelos 
Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. . 

. 	 . 
§ 2° - A quantidade decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro ide cada Item 
Ia Ai:, de Registro de Preços e hem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada Item desta 

lir.it
,..ez..o, registrados na Ata de Registros de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

§ 3° - É vedada a realização de acréscimos nos quentitativoa registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
. 	 • . 	. 

trata o § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇ AO DOS SERVIÇOS 

5.1 - 
Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento — OF ou na Nota de 

Empenho. 	

, 

CLAUSÚLA SEXTA:" DO PREÇO .  

6.1 - 
O preço unitário de cada item registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 - 

Consolidação das Informações, desta Ata de Registro de Preços. 

§ 1°- 
O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, 'bem como os respectivos custos 

diretos e Indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento objeto desta Licitação. salvo expressa previsão legal. Nenhirma reivindicação adicional de Pagamento ou reajustamento 

de preços será considerada. 	 . 	 . 

§ 2° - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 
foi irei:edores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei ederal n° 8666/93. r 

ã á' - Quando o preço registrado tomar-se superior: ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO 
GERENCIAGOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preçds aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4° 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei. . 

§ 50 - 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará e classificação 

original. 
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§ 6° - 
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente 

fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, casma comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penatidade se confirmada à veracIdade'dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 70_ 
Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou Integral, da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), mas(es) contado(s) a partir 'de 25/02/202 , desde que 

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M. 

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

, 	
t):: recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços comerão por conta da Natureza da 

Ocupes?, e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES,. 
• 

CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

9.1 - 
Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ORGAOS PARTICIPANTES promover as ações necesaárias para as suas próprias 

contratações, durante o prazo de validade da Ata dé Registro de Preços. 

§ 1° - A contratação será formalizada pelo ÓRGÃO GtRENCIADOROU ÓRGÃOS PARTICIPANTES, mediante emissão á recebimento 
pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de acordo com 'o disposto na 
presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as nebessidades dcr Município do 

objeto acima descrito. 

§ 2° - O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO I 

10.1 - 
Executado o contrato, o seu objeto será recebido ria.forma prevista no art. 73 da Lei n° 8.666193, dispensado o recebimento 

provisório nas hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei. 

§ 1° - 
As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do i strumento convocatório, do 

Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

§ 2° - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) 

pelo órgão contratante conforme ato de nomeação. 

§ 3° - 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civi a ele relativa, nem a ético-

profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

§ 4°  - 
Os serviços e os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo cclii a especificação do Edital e 

do Termo de Referência (Anexo) serão recusados pelo responsável pela exectiçãoe fiscalização do contrato, que anotará em registro 
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obseri/ados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 

§ 5° - O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
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nem o exime de manter 
§ 6° - A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, 

fiscalização própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - 
Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR é ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações 

realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens. 

§ 1°- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nota fiscal, conferência 
pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos. 

• 
§ Z" - os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo num ro e agência deverão ser 

informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

§ 3° - Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) devera(ão) apresentar e'manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos: 

Regularidade com o FGTS (CRF); 	 , 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Federál (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Divida 

Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada 'pela Portaria n.°443 do Ministério da Fazenda; 
Prova de regularidade referente aos tributes Estaduais e Municipais, sendo o último da sede dal diante; 	

, 

Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a doinexistência de débitos inadimplementos perante 

a Justiça do Trabalho. 	
, , 

. 	. 	 , 
. 	. 	, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO,GERENClADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

12.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes: 

.. 	. 	. 	. 	, 	. 	 . 

Efetuar os pagameMos devidos ao Fornecedor, de acorde com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula Décima 

Primeira desta Ate de Registro de Preços. 	 . 
Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais `elementos que possuir e pertinentes à execução do presente 

contrato; 
Exercer a fiscalização da execução do objeto; 

ri) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato. 

' 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

13.1 - 
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas Contidas no Termo de Referência (Anexo I): 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade; 
Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; e 
Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registrl

o de Preços e orientar os 

procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
14,1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referenda (Anexo I): 

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no 
Editai de Pregão; Termo de Referência (Mexo»; Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso 1 -C nsolidação das Informações 

desta Ata de Registro de Preços. • 
Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e 

quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seduro e descarregamento das mercadorias; 
Manter em estoque uru mínimo de bens necessários execução do objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no iodo ou em parte e às suas expensas, b ns objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução Irregular ou do fómecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações; 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercido de suas 
ntividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

Parnrntn ('nico: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o 
não cumprimento da sua entrega pelos fomecedores do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE 

15.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

16.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

Forem descumprldas as condições da Ata de Registro de Preços; 
Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificall a aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no ad, 7

0  da Lei n° 10.520, de 

2002. 

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" da cláusula entedie será formalizado 
por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 .. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 

Por razão de interesse público; ou 
A pedido do fornecedor. 

17.1.1. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com por 
e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao Registro de Preços; 

17.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa 
oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE 

18.1 - O ORGÂ0 ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada 
a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços. 

§ 1° - O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE após tran corrido metade do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

2" O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

:3° - Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 
com o ORGA0 GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANODES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

19.1 - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber as seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

Advertência; 
Multa administrativa; 
Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de Contratar com a Administração; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e ccintratar com a Administração Pública. 

§ 1° - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante as licitantes, conforme a 

infração estarão sujeitas as seguintes penalidades: 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e,multa de 10% (dez por Cento) sobre-o valor estimado da contratação; 

executar o contrato com Irregularidades, passiveiS de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quaiá será considerado 

como  Inexecucão 

contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3 (três) 

anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
0) incxecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Públ ca pelo prazo'de 5 (cinco) 
anos c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
f) causar prejuízo material resultante diretamente de exeCução -contratual: declaração de iniclorLidade cumulado com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e murta de 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

§ 2° - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

§ 30  - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
Imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA _:DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

20.1 - Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixo e irreajustaVels, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, 
podendo ser revistos em decorrência de eventual.redução dos preços praticados no mercado ou de fato guie eleve o custo dos bens 

registrados. 

20.2 - Cabe ao Órgão Gerenciador- promover as negociaões junto aos fOritecadores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 do Lei n°8.666, de 1993, bem conto observadas as disposições contidas hos art. 18 e 19 do Decreto 

n° 7.892/2013. 

20.3 - A(s) Detentora(s) do Registit de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilfbrio do p eço vigente, 
através de solicitação formal ao órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
within, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe entes 'ou de outros 

documcntos pertinentes que tenhain o mesmo efeito. 

20.4 - 
O reequilíbrio financeiro não, poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e devera manter a diferença percentual apurada 

entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

20.5 - Independentemente do que trata o subltem 20.3 o órgão Gerenciador efetuara o monitoramento dos preços praticados no 
mercado nacionaUreglonal, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo 
preços ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 
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20.6 - Para fins de que trata este tem, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética entre os preços 
pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por 

órgão competente. 
• 

20.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenclador deveráproceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.8 - Ainda que comprovada a ocorrência da situação Prevista na alínea "ri" do incisoil do art. 65 da Lei n.° .666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelara ARP e iniciar outro procedimento licitatório: 

20.9 - Deverão ser observadas ainda, as disposições cOntidas nos art. 18 e 19 do Decreto n°7.892/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
21.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda 'a vigência da Ata de Registro de Preços e compatibilidade com as 
utriiiuçõos assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação , inclusive as referentes à habilitação e às condições de 

pailicipecão 

ÇLÁUSULAVIGiSIMÀ SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO . 	 . 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mairi para dirimir qualquer litígio decorrente.da presente Ata de Registro de Preços que não 

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 	, 
i 

E, por estarem assim acordes ein hirtas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços firmati
n as partes o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual fomia e teor,-depoie de lido e achado conforme, em presença de testenninhas abaixo. 
i 

Mairi - BA, 25 de fevereiro de 2021. 

Assinaturas: 

irdrrer

A  
ri da Silva 

iabilre:rar:.. de Despesas 

ra 
AI die  

Arfterci 
- BA 

ff 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

FORNECEDOR: 

Testemunhas: 

O 	liara dos Santos 
CPI'. 016.479.215-54 
RG: 12.696.188-30 

aat n Á0l'im-urt 
A.L.B. DE OLIVEIRA 

Ana Lucia Bento de OLivelra 
Administradora 

V.A A  

'Nome: 
CPF: aluDiAmitst~ caem  

R Õ - 12.722 442-45 , 
L.PF - 030.581. f1.3544 
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Apenso 1 - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 1312021 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MAIRI - BA 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fdmecimento, de forma gradativa e parcelada, 
de materiais penso, destinado exclusivamente à necessidade do FMS no Programa Nacional de Imunizações (PNI) contra a COVID- 

19 
FORNECEDOR: A.L.B. DE OLIVEIRA 

!TEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALORES REGISTRADOS 

MARCA UNID. 
UNITÁRIO TOTAL ,

i 

1. 100 

AVENTAL DESCARTÁVEL C/ MANGA - USO 

LABORATORIAL, DESCARTAVEL, MANGAS 

LONGAS, 	FORMADO 	POR 	3 	(TRES) 

CAMADAS 	100% 	POLIPROPILENO, 

ABERTURA PARA AS COSTAS, DECOTE 

RENTE 	AO 	PESCOCO, ' TIRAS 	PARA' 

AMARRAR NAS COSTAS, PERMEAVEL AO 

AR 	E 	IMPERMEAVEL 	A 	FLUIDOS 

CORPOREOS 	E 	LIQUIDO 	EM 	GERAL 

TAMANHO: 4 CM ABAIXO DO JOELHO, 

COR BRANCA, GRAMATURA 60 GR/M2. 

	 PACOTE C/ 10 UNIDADES. 

PACOTE 53,40 5.340,00 PROSEG 

2. 
DISPENSADOR DE SABÃO DE POLIETILENO 

	 PARA LAVAGEM DAS MÃOS. 
20 'UNIDADE 22,40 448,00 NOBRE 

3. 800 

LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO TAM. 

M - COM PO, NAO ESTERIL, DE USO 

UNICO, DESCARTAVEL, APIROGENICA, EM 

LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, 

AMBIDESTRA, 	ANTIDERRAPANTE, 

FORMATO ANATOMICO, RESISTENTE A 

TRACAO, 	PUNHO 	COM 	BAINHA, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 250 MM, 

ESPESSURA 	MINIMA 	DE 	0,16 	MM, 

EMBALAGEM 	 PRIMARIA 

ACONDICIONADA EM CAIXA COM 100 

UNIDADES, DE ACORDO COM AS NORMAS 

DE 	EMBALAGEM 	QUE 	GARANTA A 

INTEGRIDADE 	DO 	PRODUTO 	ATE 	O 

MOMENTO 	DE 	SUA 	UTILIZACAO, 

PERMITINDO 	ABERTURA 	E 

TRANSFERENCIA 	COM 	TECNICA 

ASSEPTICA 	E 	APIROGENICA; 	A 

EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 

INFORMACOES 	DE 	IDENTIFICACAO 	E 

CAIXA 90,00 72.000,00 NUGARD 
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	CARACTERISTICAS DO 	PRODUTO, TAIS 

COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO 

FABRICANTE, 	LOTE, 	DATA 	DE 

FABRICACAO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO 

USO; O PRODUTO DEVE OBEDECER A 

QUALQUER 	LEGISLACAO 	QUE 	SEJA 

INERENTE AO 	MESMO. 	ROTULAGEM: • 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 

ROTULADAS 	CONFORME 	A 	RDC 

1EI5/01/ANVISA. 
MACACÃO DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL, 

CONFECCIONADO 	EM 	NÃO 	TECIDO 

LAMINADO, 	MICRO 	POROSO, 	ANTE 

ESTÁTICO, 	CAPUZ 	ACOPLADO, 

FECHAMENTO 	FRONTAL 	EM 	ZÍPER, 

ELÁSTICO NOS PUNHOS E TORNOZELOS 

MANGA LONGA E 	GRAMATURA DE 

TAMANHO M .50G/M2. 

120 UNIADE 26,80 3.216,00 PROSEG 

5. 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO 
FARDO C/ 1000 FOLHAS (21CM X 21 CM) 

	 PARA USO HOSPITALAR C/ 02 DOBRAS. 

200 
. 

UNIDADE 8,75 1.750,00 JOPPEL 

6. 100 

PULVERIZADOR 	GRADUADO 	500ML, 

LARGURA 9,0 CM, ALTURA 22,30CM, PESO 
50G, COMPOSIÇÃO DE POLIPROPILENO. 

	 CAPACIDADE 500M L. 

UNIDADE 7,52 752,00 NOBRE 

, 

 

SABONETE, 	LIQUIDO, 	EM 	REAL, 

BACTERICIDA, FRAGRANCIA AGRADAVEL, 

PARA 	SABONETEIRAS 	DE 	BANHEIROS. 

EMBALAGEM 	INDIVIDUAL 	COM 	NO 

NAINIMO 800 ML, COM 	DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO È 

 	PRAZO DE VALIDADE. 

100 REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
AUDAX 

UNIDADE 8,02 802,00 
QUIMICA 

 

TERMOMETRO DIGITAL PARA VACINA 
COM CABO EXTENSOR, INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO DE TEMPERATURA EXTERNA E 
INTERNA DE MÁXIMA E MÍNIMA, VISOR 

EM 	CRISTAL 	LÍQUIDO 	DE 	FÁCIL.  

VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO "C/Fe, CABO DE. 

APROXIMADAMENTE 2,30M. 

, 
30 UNIDADE 66,91 2.007,30 

J. 
PROLAB 
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TOTAL j 	 86.315,30 1 
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23/03/2021 Banco-do Brasil 

G336 31248963962015 
23/03/2021 13:04:44 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 

Creditado 

Nome 	 A L B DE OLIVEIRA 

Agência 	 548-7 

Conta corrente 	28538-2 

Valor 	 2.670,00 

Destinação 	 0 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

Transação efetuada com sucesso 

23/03/2021 12:24:147 

23/03/2021 13:04:44 

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 

https://autoatendimento2.bb.com.bdapf-apj-autoatendimentolindex.htmtintemplate/-2Fpendencias-2FGTPY.bb  
. . 	. 
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